
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA DE PROCESSO DE DISPENSA JUSTIFICADA Nº 87/2026, DE 11/05/2026

Proc Adm LC 163-2026
 
Tornamos pública a contratação, por dispensa justificada, de empresa para executar a
pavimentação de áreas externas de recreação infantil da EMEI Ottinho e EMEF Augusto
Guilherme Gaedicke, com material modular com capacidade de amortecimento e de drenagem,
que restou fracassado no Pregão 34/2026.
 
CONTRATADA: MODULARE BRASIL ARTEFATOS PLASTICOS LTDA
CNPJ: 37.604.003/0001-44
VALOR: R$42.461,25 (quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e cinco
centavos).
BASE LEGAL: Art. 75, inciso III, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
 

Nova Petrópolis, 11 de maio de 2026
 

Daniel Carlos Michaelsen
Prefeito Municipal
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